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Disciplina a fixação e o reajustamento dos subsídios e da verba de representação devida ao Presidente da Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Para efeito de reajustamento dos subsídios e da verba de representação devida ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos da Lei Complementar nº 16 de 8 de julho de 1986, e da Instrução Normativa nº TC-02/88, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, publicada no “Minas Gerais”, Órgão Oficial dos Poderes do Estado, de 2 de junho de 1988,  é a mesma fixada em 100% (cem por cento) do somatório das parcelas que integram a remuneração do Vereador.

Art. 2º. Com a aplicação do critério constante do artigo anterior, os valores da verba de representação correspondem a:

I – de 1º de janeiro a 30 de junho de 1986 .............................................................................CZ$7.838,21;

II – de 1º de julho a 31 de dezembro de 1986 ...........................................................................CZ$11.282,67;

III – de 1º de janeiro a 30 de junho de 1987 ...........................................................................CZ$13.599,66;

IV – de 1º de julho a 31 de dezembro de 1987 ...........................................................................CZ$41.586,08;

V – de 1º de julho a 30 de junho de 1988 ...........................................................................CZ$79.085,55;

VI – de 1º de julho a 31 de dezembro de 1988 ..........................................................................CZ$172.156,72;

Art. 4º. O Órgão Contábil da Câmara Municipal providenciará o acerto geral quanto aos pagamentos efetuados, comparando-se os valores efetivamente pagos e os legalmente devidos, na conformidade dos critérios fixados nos artigos 1º e 3º e dos valores estabelecidos no artigo anterior, da presente Resolução.

Parágrafo Único. A diferença encontrada entre os valores efetivamente pagos e os legalmente devidos será convertida, mês a mês, em obrigação do Tesouro Nacional – OTN, para fins de acerto final, na forma do item 5.3, da Instrução Normativa nº TC-02/88.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1986.
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